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CAPÍTULO VI - DOS AFASTAMENTOS  

 

Art. 81. Dar-se-á o afastamento do servidor sempre que o exercício do cargo se mostre 

incompatível com o cumprimento de obrigações, encargos ou determinações legais, ou, ainda, nos 

casos e condições previstos neste Estatuto.  

 

Art. 82. O afastamento do servidor, a critério da Administração, com ou sem prejuízo do efetivo 

exercício e da respectiva remuneração, só será permitido nos casos previstos neste Estatuto e com 

determinação da finalidade e do prazo certo.  

 

Art. 83. Dar-se-á o afastamento do servidor, sem prejuízo do efetivo exercício e da respectiva 

remuneração, nos seguintes casos:  

 

I. Inquérito ou processo que lhe é movido, por motivo de interesse à segurança nacional;  

 

II. Participação em congressos e certames culturais, técnicos ou científicos de comprovado 

interesse do Município, ou, ainda, em missão ou representação oficiais de governo que se 

relacionem com as atribuições e responsabilidades do cargo, seja em território nacional ou 

estrangeiro desde que para tanto haja autorização prévia e expressa do Chefe do Poder Executivo;  

 

III. Estudo, aperfeiçoamento, especialização ou pós-graduação na área de atuação do servidor.  

 

IV. Participação, na qualidade de atleta, em provas de competições esportivas oficiais, dentro ou 

fora do País, mediante convocação do servidor, por requisição do órgão ou entidade oficial 

promotora ou participante do evento, para representar o Município, Estado ou a União;  

 

Parágrafo único. Não serão concedidos exoneração ou licença para o trato de assuntos 

particulares, ressalvada a hipótese de ressarcimento das despesas havidas por conta dos cofres 

públicos, nos casos previstos no inciso III, pelo prazo de dois anos, a contar do retorno.  

 

Art. 84. Poderá ainda ocorrer o afastamento do servidor sem prejuízo do efetivo exercício, nas 

seguintes hipóteses:  

 

I. Convocação do Reservista das Forças Armadas, em caso de manutenção da ordem interna ou 

participação em guerra, com remuneração paga pela Administração que, por sua vez, deverá 

ressarcir-se junto à União;  

 



II. Exercício de cargo em comissão ou função de confiança pertencentes às esferas de governo do 

Município, de outros Municípios, dos Estados e da União;  

 

III. Exercício em órgãos ou entidades com os quais o Município mantenha convênio, que reger-se-á 

pelas normas neste estabelecidas, desde que as mesmas não resultem direta ou indiretamente em 

prejuízo funcional ou remuneratório ou, ainda, em relação ao regime jurídico de trabalho.  

 

IV. requisição de órgãos pertencentes às esferas de governo do Município, de outros Municípios, 

do Estado e da União, em casos de comprovada necessidade.  

 

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e IV, o ônus da remuneração será do órgão ou 

entidade cessionária, salvo nos casos em que a cessão venha a ocorrer entre órgãos da 

Administração Direta, Indireta e Fundacional de quaisquer dos Poderes do Município de Londrina, 

ou quando objetivar atender interesse do Município.  

  

Art. 85. O afastamento não excederá:  

 

I. de dois anos nos casos previstos no inciso III do artigo 83 e III do artigo 84;  

 

II. de quatro anos na hipótese prevista no inciso IV do artigo 83 ficando interrompida, neste caso, a 

contagem de tempo para efeito de estágio probatório.  

 

Parágrafo único. Observados os prazos previstos neste artigo, nos demais casos o afastamento 

perdurará enquanto persistir a causa, devendo, em todas as hipóteses, haver a comprovação do 

motivo alegado.  

 

Art. 86. O afastamento só será concedido a servidor estável, à exceção das hipóteses previstas nos 

incisos I, II e IV do artigo 83 e I e II do artigo 84.  

 

Parágrafo único. Somente depois de decorrido igual período de tempo poderá ser concedido novo 

afastamento ao servidor, nos casos previstos nos incisos III do artigo 83, e III e IV do artigo 84.  
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